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EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO CIVIL PÃBLICA. REEXAME NECESSÃRIO DE OFÃCIO. MUNICÃPIO DE
ARAGUARI. IMÃVEL DA DÃCADA DE VINTE. "RELICÃRIO". ALTERNATIVAS PARA A PROTEÃÃO DO
PATRIMÃNIO HISTÃRICO E ARTÃSITICO. INVENTÃRIOS, REGISTROS, VIGILÃNCIA, TOMBAMENTO E
DESAPROPRIAÃÃO. ART. 216, Â§ 1Âº DA CONSTITUIÃÃO DA REPÃBLICA. TOMBAMENTO NÃO
HOMOLOGADO PELO PREFEITO MUNICIPAL. DISCRICIONARIEDADE. RESPONSABILIDADE DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. NÃO CONFIGURAÃÃO. DESCARACTERIZAÃÃO DO BEM APÃS O INVENTÃRIO.
NOTIFICAÃÃO DO PROPRIETÃRIO. RESPONSABILIDADE. DANO MORAL COLETIVO EVIDENCIADO.
QUANTUM INDENIZATÃRIO. SENTENÃA REFORMADA. RECURSO VOLUNTÃRIO PREJUDICADO.
I. Por analogia ao artigo 19, caput, primeira parte, da Lei da AÃ§Ã£o Popular, Ã© de se proceder ao reexame
necessÃ¡rio da sentenÃ§a proferida na AÃ§Ã£o Civil PÃºblica que julgou improcedentes os pedidos formulados pelo
MinistÃ©rio PÃºblico Estadual;
II. O tombamento Ã© apenas um dos institutos que tem por fim a tutela do patrimÃ´nio histÃ³rico e artÃ­stico, mas
nÃ£o o Ãºnico:
III. A ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988 alÃ§ou o inventÃ¡rio como instrumento jurÃ­dico de preservaÃ§Ã£o do
patrimÃ´nio cultural, ao lado do tombamento, da desapropriaÃ§Ã£o, dos registros, da vigilÃ¢ncia e de outras formas
de acautelamento e preservaÃ§Ã£o (art. 216, Â§ 1Âº, CR/88);
IV. O bem de valor cultural inventariado merece a proteÃ§Ã£o do Estado, de tal sorte que o seu proprietÃ¡rio tem o
dever de protegÃª-lo, pois este instituto de proteÃ§Ã£o, ao lado dos demais, constitui importante cadastro de bens
sociais de inegÃ¡vel valor  sÃ³cio-cultural, razÃ£o porque nÃ£o pode o Poder JudiciÃ¡rio ignorÃ¡-lo, sob pena de
esvaziar a memÃ³ria de um povo;
V. A notificaÃ§Ã£o do proprietÃ¡rio deflagra o tombamento provisÃ³rio, devendo proprietÃ¡rio se abster de realizar
qualquer intervenÃ§Ã£o no bem, sob pena de fazÃª-lo com vontade livre e consciente no sentido de causar ofensa ao
sentimento coletivo, ou de valores compartilhados pela coletividade;
VI.  As diversas atividades de dilapidaÃ§Ã£o do antigo "RelicÃ¡rio", intensificadas apÃ³s o inventÃ¡rio e a
notificaÃ§Ã£o do tombamento provisÃ³rio, evidenciam a responsabilidade do proprietÃ¡rio pelos danos causados Ã 
coletividade;
VII. Afasta-se a responsabilidade do Prefeito Municipal pela nÃ£o homologaÃ§Ã£o do tombamento, visto que aludido
ato administrativo reveste-se de natureza discricionÃ¡ria e, no caso, o alcaide quedou-se Ã  constataÃ§Ã£o de que o
bem, hÃ¡ tempos, vinha sendo paulatinamente dissipado e arruinado pelo segundo rÃ©u;
VIII. O dano moral coletivo constitui a agressÃ£o a bens e valores jurÃ­dicos comuns a toda a coletividade ou parte
dela. CediÃ§o que um imÃ³vel histÃ³rico representa um determinado ponto da histÃ³ria e do desenvolvimento de uma
comunidade. Ao se contemplar um espaÃ§o de relevÃ¢ncia histÃ³rica, esse espaÃ§o evoca lembranÃ§as de um
passado que, mesmo remoto, Ã© capaz de produzir a sensaÃ§Ã£o de reviver momentos e fatos ali vividos. Cada
edificaÃ§Ã£o, portanto, carrega em si nÃ£o apenas o material de que Ã© composto, mas toda uma gama de
significados e vivÃªncias ali experimentados. NÃ£o Ã© possÃ­vel preservar a memÃ³ria de um povo sem, ao mesmo
tempo, preservar os espaÃ§os por ele utilizados e as manifestaÃ§Ãµes quotidianas de seu viver, daÃ­ porque associa
-se a destruiÃ§Ã£o do imÃ³vel da Avenida Tiradentes, 294 a um atentado aos valores e Ã  memÃ³ria da sociedade de
Araguari.
IX. Basta a lesÃ£o injusta e intolerÃ¡vel a qualquer dos interesses ou direitos titularizados pela coletividade,
independentemente do nÃºmero de pessoas atingidas e da configuraÃ§Ã£o da culpa, para se impor ao infrator o
dever de indenizar;
X. A reparaÃ§Ã£o pelo dano moral coletivo tem carÃ¡ter punitivo- pedagÃ³gico e opera-se por meio de imposiÃ§Ã£o
judicial ao ofensor de uma parcela pecuniÃ¡ria.
XI. O valor da condenaÃ§Ã£o a ser arbitrado sob o norte da equidade e da razoabilidade deverÃ¡ ser capaz de
representar sanÃ§Ã£o eficaz para o agente causador do dano e, por outro lado, suficiente para dissuadir outras
condutas danosas semelhantes.
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A C Ã R D Ã O

               Vistos etc., acorda, em Turma, a 7Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais,
na conformidade da ata dos julgamentos, Ã  unanimidade, em REFORMAR A SENTENÃA, NO REEXAME
NECESSÃRIO. PREJUDICADO DO RECURSO VOLUNTÃRIO.
DES. WASHINGTON FERREIRA
RELATOR.

DES. WASHINGTON FERREIRA (RELATOR)
V O T O
               Cuida-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto contra a sentenÃ§a de f. 484-494, proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 4Âª Vara CÃ­vel da Comarca de Araguari que, na AÃ§Ã£o Civil PÃºblica ajuizada pelo MINISTÃRIO
PÃBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS contra MARCOS ANTÃNIO ALVIM e LUIZ DE FREITAS PEIXOTO,
julgou improcedentes os pedidos iniciais, sob o principal fundamento de que o imÃ³vel onde localizava o bar
"RelicÃ¡rio", quando de sua demoliÃ§Ã£o, nÃ£o havia sido tombado e nem mesmo integrava o patrimÃ´nio histÃ³rico
do MunicÃ­pio de Araguari. NÃ£o houve condenaÃ§Ã£o em custas e honorÃ¡rios.
               O MinistÃ©rio PÃºblico do Estado de Minas Gerais, nas razÃµes recursais de f. 497-517, sustenta que: i) o
imÃ³vel demolido conhecido por "RelicÃ¡rio" tinha uma relevÃ¢ncia histÃ³ria para a populaÃ§Ã£o de Araguari, tendo
sido objeto de inventario em 1994 como patrimÃ´nio histÃ³rico e cultural; ii) nÃ£o obstante o inventÃ¡rio, o segundo
rÃ©u promoveu diversas reformas no bem, descaracterizando a arquitetura; iii) o imÃ³vel nÃ£o estava totalmente
demolido quando se iniciou o processo de tombamento; iv) o processo administrativo de tombamento ficou paralisado
por mais de 7 (sete) anos, "tempo suficiente para o que o rÃ©u Luiz Peixoto, paulatinamente e contando com a
omissÃ£o do primeiro requerido, descaracterizasse e destruÃ­sse o imÃ³vel" (f.500); v) a Prefeitura Municipal,
gerenciada por Marcos AntÃ´nio Alvim nada fez para impedir as reformas destrutivas no imÃ³vel antes de negar a
homologaÃ§Ã£o do tombamento; vi) um bem inventariado como patrimÃ´nio cultural  nÃ£o pode ser "degradado ou
destruÃ­do ao exclusivo alvedrio de seu proprietÃ¡rio corroborado pelo desleixo do Executivo Municipal, corporificado
pela concessÃ£o de autorizaÃ§Ãµes para obras e reformas com descaracterizaÃ§Ã£o do bem" (f. 510); vii) ao final do
processo de tombamento, o bem jÃ¡ estava totalmente destruÃ­do.
               Pede a reforma da sentenÃ§a para que os rÃ©us sejam condenados nos termos da inicial.
               ContrarrazÃµes Ã s f. 521-532 e f. 535-550.
               A douta Procuradoria Geral de JustiÃ§a, em parecer da lavra do i. Procurador Dr. AntÃ´nio SÃ©rgio Rocha
de Paula opinou Ã s f. 556-565, pelo provimento do recurso do MinistÃ©rio PÃºblico do Estado de Minas Gerais.
               Ã o relatÃ³rio.
               De ofÃ­cio, procedo ao reexame necessÃ¡rio pelos fundamentos expostos a seguir.
               A Lei nÂº 7.347, de 24 de julho de 1985, como se sabe, "disciplina a aÃ§Ã£o civil pÃºblica de
responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artÃ­stico,
estÃ©tico, histÃ³rico, turÃ­stico e paisagÃ­stico e dÃ¡ outras providÃªncias."
               Referido diploma nada dispÃ´s acerca do reexame necessÃ¡rio da sentenÃ§a proferida nos feitos por ele
regidos.
               O artigo 19, caput, da Lei nÂº 4.717, de 29 de junho de 1965 ("Lei da AÃ§Ã£o Popular"), por sua vez,
exterioriza regra acerca do reexame necessÃ¡rio:
Art. 19. A sentenÃ§a que concluir pela carÃªncia ou pela improcedÃªncia da aÃ§Ã£o estÃ¡ sujeita ao duplo grau de
jurisdiÃ§Ã£o, nÃ£o produzindo efeito senÃ£o depois de confirmada pelo tribunal; da que julgar procedente a aÃ§Ã£o,
caberÃ¡ apelaÃ§Ã£o, com efeito suspensivo.
               Dito dispositivo, na sua primeira parte, tem sido aplicado, por analogia, Ã s sentenÃ§as de improcedÃªncia,
total ou parcial, do pedido nas aÃ§Ãµes civis pÃºblicas. Eleva-se a noÃ§Ã£o de "microssistemas", restando, ao CPC
(lei geral), aplicaÃ§Ã£o residual, portanto.
               No caso em apreÃ§o, o MM. Juiz Sentenciante julgou improcedente o pedido inicial, mas nÃ£o ordenou o
reexame necessÃ¡rio. Assim, atraindo a aplicaÃ§Ã£o do artigo 19, caput, primeira parte, da "Lei da AÃ§Ã£o Popular",
Ã© de se proceder ao reexame necessÃ¡rio da sentenÃ§a.
               Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso. Sem preliminares, cuido dos pontos
sujeitos ao reexame necessÃ¡rio.
               REEXAME NECESSÃRIO
               Consta dos autos que o MinistÃ©rio PÃºblico do Estado de Minas Gerais propÃ´s a presente AÃ§Ã£o Civil
PÃºblica contra o ex-prefeito da cidade de Araguari/MG, Marcos AntÃ´nio Alvim, e Luiz de
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Freitas Peixoto, objetivando a condenaÃ§Ã£o destes Ã  reparaÃ§Ã£o por danos morais coletivos provenientes da
destruiÃ§Ã£o do imÃ³vel localizado na Rua Tiradentes, n. 294, que era inventariado desde 1998 como patrimÃ´nio
histÃ³rico cultural do MunicÃ­pio de Araguari e que se encontrava em processo de tombamento desde 2007.
               Para tanto, alega que o imÃ³vel, construÃ­do na dÃ©cada de vinte, de propriedade de Luiz de Freitas
Peixoto, abrigava o antigo bar denominado "RelicÃ¡rio", conhecido recanto e ponto de encontro da sociedade na
dÃ©cada de oitenta e foi, inclusive, o cenÃ¡rio do filme "O Caso dos IrmÃ£os Naves", de 1966. Com o fechamento do
RelicÃ¡rio, o proprietÃ¡rio do imÃ³vel iniciou um processo de destruiÃ§Ã£o do imÃ³vel, sem autorizaÃ§Ã£o do Poder
PÃºblico. O Prefeito Municipal da cidade de Araguari, que exerceu mandato eletivo entre 2001 e 2008, ignorando os
pareceres favorÃ¡veis do Conselho de Defesa do PatrimÃ´nio Cultural nÃ£o homologou o tombamento do imÃ³vel,
consentindo com a demoliÃ§Ã£o total do bem.
               Os rÃ©us contestaram os pedidos Ã s f. 333-351 e Ã s f. 360-382. Na defesa de Marcos AntÃ´nio Alvim, este
alegou preliminar de "ilegitimidade ativa do MinistÃ©rio PÃºblico para instauraÃ§Ã£o de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica que
vise a proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico-cultural".
               A preliminar foi rejeitada, conforme se vÃª na decisÃ£o de f. 387-388.
               ApÃ³s regular trÃ¢mite do feito, com a realizaÃ§Ã£o de audiÃªncia de instruÃ§Ã£o e julgamento (f. 428-436
e f. 444-451) sobreveio a sentenÃ§a de f. 484-494 pela improcedÃªncia dos pedidos.
               I - Preliminar de ilegitimidade ativa do MinistÃ©rio PÃºblico
               A preliminar de ilegitimidade ativa do MinistÃ©rio PÃºblico para propor AÃ§Ã£o Civil PÃºblica que tende a
proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico-cultural, como suscitada pelo rÃ©u Marcos AntÃ´nio Alvim, de fato, nÃ£o
merece guarida.
               Como muito bem decidido pelo MM. Juiz no despacho saneador Ã s f. 387-388, o MinistÃ©rio PÃºblico
detÃ©m legitimidade para ajuizar AÃ§Ã£o Civil PÃºblica, objetivando a preservaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico-
cultural, assim nos termos do art. 129, III da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, art. 5Âº da Lei 7.347/85 e
SÃºmula 329, STJ.
               Sobre o tema, trago Ã  colaÃ§Ã£o o seguinte julgado do STJ:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ESTAÃÃO FÃRREA DE CAXIAS DO SUL. AÃÃO CIVIL PÃBLICA.
AUSÃNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÃMULA NÂº 282/STF. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÃRIO
PÃBLICO RECONHECIDA. SÃMULA NÂº 329/STJ. 1. Trata-se, originariamente, de AÃ§Ã£o Civil PÃºblica ajuizada
pelo MinistÃ©rio PÃºblico Federal, objetivando a preservaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico-cultural de Caxias do Sul,
consubstanciado na EstaÃ§Ã£o FÃ©rrea da cidade. 2. NÃ£o se conhece do Recurso Especial quanto a matÃ©ria
nÃ£o especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausÃªncia de prequestionamento. IncidÃªncia, por
analogia, da SÃºmula nÂº 282/STF. 3. O Parquet possui legitimidade ativa para propor AÃ§Ã£o Civil PÃºblica que visa
Ã  reparaÃ§Ã£o de dano ao patrimÃ´nio pÃºblico (SÃºmula nÂº 329/STJ). 4. Recurso Especial parcialmente
conhecido e nÃ£o provido. (STJ; REsp 448.513; Proc. 2002/0089866-8; RS; Segunda Turma; Rel. Min. Herman
Benjamin; Julg. 07/05/2009; DJE 13/11/2009).
               Afasto, dessa forma, a preliminar.
               II - MÃ©rito
               Quanto ao mÃ©rito, vejo que a sentenÃ§a deve ser reformada. SenÃ£o, vejamos.
               2.1 - Do inventÃ¡rio
               O documento de f. 25-26 revela que o imÃ³vel localizado na Avenida Tiradentes, n. 294, onde funcionava o
antigo bar "RelicÃ¡rio" havia sido inventariado como patrimÃ´nio histÃ³rico cultural de Araguari, em 1998.
               A propÃ³sito, HELY LOPES MEIRELLES nos ensina que:
"O conceito de patrimÃ´nio histÃ³rico e artÃ­stico nacional abrange todos os bens, mÃ³veis e imÃ³veis, existentes no
PaÃ­s, cuja conservaÃ§Ã£o seja de interesse pÃºblico, por sua vinculaÃ§Ã£o a fatos memorÃ¡veis da HistÃ³ria
pÃ¡tria, ou por seu excepcional valor artÃ­stico, arqueolÃ³gico, etnogrÃ¡fico, bibliogrÃ¡fico ou ambiental." (in Direito
Administrativo Brasileiro. 38. ed. Malheiros, 2011, p. 640)
               Resta saber se, mesmo na ausÃªncia de processo de tombamento, entre 1998 e 2007, poderia o rÃ©u
proprietÃ¡rio do imÃ³vel, promover a degradaÃ§Ã£o do bem inventariado como patrimÃ´nio histÃ³rico cultural de
Araguari.
               Pois bem.
               O inventÃ¡rio, grosso modo, consiste na identificaÃ§Ã£o e registro da natureza histÃ³rica, artÃ­stica,
arquitetÃ´nica, sociolÃ³gica e paisagÃ­stica de determinado bem. Importa, sem dÃºvida, no reconhecimento, por parte
do poder pÃºblico, da importÃ¢ncia cultural de determinado bem.
               Com o advento ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, o inventÃ¡rio passou a integrar o rol dos
instrumentos que conferem aos bens mÃ³veis e imÃ³veis o status de bem dotado de valor cultural. Confira-se o art.
216, Â§1Âº, da Carta Magna:
"Art. 216. Constituem patrimÃ´nio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados
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individualmente ou em conjunto, portadores de referÃªncia Ã  identidade, Ã  aÃ§Ã£o, Ã  memÃ³ria dos diferentes
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressÃ£o;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criaÃ§Ãµes cientÃ­ficas, artÃ­sticas e tecnolÃ³gicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificaÃ§Ãµes e demais espaÃ§os destinados Ã s manifestaÃ§Ãµes artÃ­stico-
culturais;
V - os conjuntos urbanos e sÃ­tios de valor histÃ³rico, paisagÃ­stico, artÃ­stico, arqueolÃ³gico, paleontolÃ³gico,
ecolÃ³gico e cientÃ­fico.
Â§ 1Âº - O Poder PÃºblico, com a colaboraÃ§Ã£o da comunidade, promoverÃ¡ e protegerÃ¡ o patrimÃ´nio cultural
brasileiro, por meio de inventÃ¡rios, registros, vigilÃ¢ncia, tombamento e desapropriaÃ§Ã£o, e de outras formas de
acautelamento e preservaÃ§Ã£o." (destaquei)
               Sobre aludido texto constitucional, JOSÃ AFONSO DA SILVA pondera que, verbis:
"VÃª-se, daÃ­, que meios de atuaÃ§Ã£o constituem formas, procedimentos ou instrumentos preordenados para
promover e proteger o patrimÃ´nio cultural. Alguns desses meios sÃ£o apropriados Ã  formaÃ§Ã£o oficial do
patrimÃ´nio cultural, por constituÃ­rem tÃ©cnicas jurÃ­dicas destinadas a elevar determinado bem Ã  condiÃ§Ã£o de
participante desse patrimÃ´nio - tais sÃ£o, por exemplo, o inventÃ¡rio, os registros, o tombamento e a
desapropriaÃ§Ã£o e outras formas de aquisiÃ§Ã£o (compra de um quadro, por exemplo). Outros sÃ£o meios de
proteÃ§Ã£o desse patrimÃ´nio jÃ¡ constituÃ­do, como a vigilÃ¢ncia, a fiscalizaÃ§Ã£o, os reparos, a restauraÃ§Ã£o,
as restriÃ§Ãµes Ã  imodificabilidade e Ã  alienabilidade." (in OrdenaÃ§Ã£o Cultural da Cultura, SÃ£o Paulo: Ed.
Malheiros, 2001, p. 155-156). - destaquei
               O tombamento, como se vÃª, Ã© apenas um dos institutos que tem por fim a tutela do patrimÃ´nio histÃ³rico
e artÃ­stico, mas nÃ£o o Ãºnico.  A ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988 alÃ§ou o inventÃ¡rio como instrumento
jurÃ­dico de preservaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio cultural, ao lado do tombamento, da desapropriaÃ§Ã£o, dos registros, da
vigilÃ¢ncia e de outras formas de acautelamento e preservaÃ§Ã£o.
               Neste sentido, confiram-se os entendimentos dos tribunais pÃ¡trios:
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - APELAÃÃO CÃVEL EM MANDADO DE SEGURANÃA - ATO DE
AUTORIDADE MUNICIPAL QUE NEGOU ALVARÃ PARA DEMOLIÃÃO DE IMÃVEL CADASTRADO COMO DE
VALOR HISTÃRICO E ARQUITETÃNICO - EDIFICAÃÃO PERTENCENTE AO GRUPO "ARQUITETURA DE
IMIGRAÃÃO ALEMÃ" - TOMBAMENTO A SER EFETIVADO - PRESERVAÃÃO DO PATRIMÃNIO HISTÃRICO,
ARQUITETÃNICO E CULTURAL DA SOCIEDADE BLUMENAUENSE - PREVALÃNCIA SOBRE O DIREITO DE
PROPRIEDADE - DEMOLIÃÃO NÃO AUTORIZADA - DENEGAÃÃO DA ORDEM.   "A identificaÃ§Ã£o do valor
cultural de um bem nÃ£o emerge de mera criaÃ§Ã£o da autoridade, posto que ele jÃ¡ tinha existÃªncia histÃ³rica no
quadro da sociedade" (MILARÃ, Ãdis. Direito do ambiente: doutrina, jurisprudÃªncia, glossÃ¡rio. 5. ed., SÃ£o Paulo:
Revista dos Tribunais, 2007, p. 265). Assim, a defesa do patrimÃ´nio histÃ³rico, arquitetÃ´nico e cultural nÃ£o
necessita de qualquer ato administrativo para o seu exercÃ­cio, daÃ­ porque basta o cadastro do imÃ³vel como tal
para impedir a demoliÃ§Ã£o da edificaÃ§Ã£o, independentemente de tombamento. (TJSC - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel em
Mandado de SeguranÃ§a n. 2009.010203-3, de Blumenau, rel. Des. Jaime Ramos)
AÃÃO CIVIL PÃBLICA. PATRIMÃNIO CULTURAL. AUSÃNCIA DE TOMBAMENTO. IRRELEVÃNCIA.
POSSIBILIDADE DE PROTEÃÃO PELA VIA JUDICIAL.     INTELIGÃNCIA DO ART. 216, Â§ 1Âº, DA
CONSTITUIÃÃO FEDERAL.    NÃ£o hÃ¡ qualquer exigÃªncia legal condicionando a defesa do patrimÃ´nio cultural -
artÃ­stico, estÃ©tico, histÃ³rico, turÃ­stico, paisagÃ­stico - ao prÃ©vio tombamento do bem, forma administrativa de
proteÃ§Ã£o, mas nÃ£o a Ãºnica.    A defesa Ã© possÃ­vel tambÃ©m pela via judicial, atravÃ©s de aÃ§Ã£o popular e
aÃ§Ã£o civil pÃºblica, uma vez que a ConstituiÃ§Ã£o estabelece que "o Poder PÃºblico, com a colaboraÃ§Ã£o da
comunidade, promoverÃ¡ e protegerÃ¡ o patrimÃ´nio cultural brasileiro, por meio de inventÃ¡rios, registros, vigilÃ¢ncia,
tombamento, desapropriaÃ§Ã£o, e de outras formas de acautelamento e preservaÃ§Ã£o." (art. 216, Â§ 1Âº).
OBRAS NAS PROXIMIDADES DE IMÃVEL ANTIGO PERTENCENTE AO MUNICÃPIO. ESCAVAÃÃES E
EXPLOSÃO DE LAJE A DINAMITE. DESABAMENTO DA "CASA DO AGENTE FERROVIÃRIO". PATRIMÃNIO
HISTÃRICO E ARQUITETÃNICO. RECONSTRUÃÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL CARACTERIZADA.
LITIGÃNCIA DE MÃ-FÃ NÃO CARACTERIZADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. (TJSC - ApelaÃ§Ã£o
CÃ­vel n. 1997.001063-0, de CriciÃºma, rel. Des. Silveira Lenzi)
               E tambÃ©m, deste e. Tribunal Mineiro:
"Administrativo e Constitucional. ImÃ³vel. DemoliÃ§Ã£o. AlvarÃ¡. Cadastro de inventÃ¡rio de proteÃ§Ã£o do Acervo
Cultural. InscriÃ§Ã£o. Direito LÃ­quido e Certo. InexistÃªncia. (...) NÃ£o assiste direito lÃ­quido e certo ao
proprietÃ¡rio de imÃ³vel Ã  obtenÃ§Ã£o de alvarÃ¡ de demoliÃ§Ã£o, na hipÃ³tese de o bem estar arrolado no
inventÃ¡rio de proteÃ§Ã£o do acervo cultural do municÃ­pio." (TJMG - Processo nÂº 1.0480.06.082867-4/001 -
Relator: ANTÃNIO SÃRVULO j. 07/08/2007).
               Dessa forma, resta superado o argumento de que seria indispensÃ¡vel, apenas, o prÃ©vio
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tombamento para a proteÃ§Ã£o de bem de valor cultural, pois, o inventÃ¡rio, como visto, tambÃ©m constitui meio de
proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico cultural, apesar de nÃ£o existir lei nacional regulamentadora especÃ­fica dos
efeitos decorrentes desse instituto.
               Independentemente da inexistÃªncia de lei regulamentadora, entendo que o bem de valor cultural
inventariado merece a proteÃ§Ã£o do Estado, de tal sorte que o seu proprietÃ¡rio tem o dever de protegÃª-lo.
               Nesse contexto, Carlos Frederico Mares, citado por Rui Arno Richter, na obra Meio Ambiente Cultural -
OmissÃ£o do Estado e Tutela Judicial, assinala, verbis:
"Independentemente da existÃªncia de lei regulamentadora, porÃ©m, o Poder PÃºblico pode e deve promover o
inventÃ¡rio dos bens mÃ³veis e imÃ³veis, para se ter fonte de conhecimento das referencias identidade cultural de que
fala a ConstituiÃ§Ã£o. O inventÃ¡rio nada mais Ã© do que uma relaÃ§Ã£o oficial dos bens culturais portadores de
referencia de identidade, cujo efeito jurÃ­dico, hoje, Ã© ser prova em JuÃ­zo" (Ed. JuruÃ¡, 1999, p. 60).
               Ao introduzir expressamente no texto da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica o inventÃ¡rio como instrumento de
preservaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio cultural, quis o legislador brasileiro, contar com essa alternativa para proteÃ§Ã£o dos
bens culturais. Entendimento diverso, a meu ver, implicaria em negar vigÃªncia ao texto constitucional.
               Firme nessas premissas, o bem inventariado como patrimÃ´nio cultural, a meu ver, submete-se - conforme
os ditames da ConstituiÃ§Ã£o de 1988 - a medidas restritivas do livre uso, gozo e disposiÃ§Ã£o do bem, tornando-se,
por outro lado, obrigatÃ³ria a sua preservaÃ§Ã£o e conservaÃ§Ã£o.
               A propÃ³sito, cito mais uma vez, os judiciosos ensinamentos de JOSÃ AFONSO DA SILVA sobre os meios
de proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio pÃºblico, verbis:
"Proteger o patrimÃ´nio cultural Ã©, alÃ©m dessa definiÃ§Ã£o, tambÃ©m exercer sobre o patrimÃ´nio constituÃ­do a
vigilÃ¢ncia, a fiscalizaÃ§Ã£o, as inspeÃ§Ãµes, reparos e conservaÃ§Ã£o, para que os bens classificados: tombados,
inventariados, registrados (os desapropriados sÃ£o tombados), nÃ£o deteriorem." (Ob. cit., p. 116).
               Feitas essas ponderaÃ§Ãµes necessÃ¡rias, indeclinÃ¡vel reconhecer o valor histÃ³rico e arquitetÃ´nico do
imÃ³vel situado na Avenida Tiradentes, n. 294 do MunicÃ­pio de Araguari, reconhecido por meio de inventÃ¡rio. Nessa
condiÃ§Ã£o, repise-se, era obrigatÃ³ria a sua preservaÃ§Ã£o e conservaÃ§Ã£o.
               Em 1998 (f. 25-26), conforme relatÃ³rio de inventÃ¡rio, o estado de conservaÃ§Ã£o do imÃ³vel era
considerado "bom".
               NÃ£o obstante a obrigaÃ§Ã£o de conservar o patrimÃ´nio desde 1998, o proprietÃ¡rio, Luiz de Freitas
Peixoto, realizou diversas obras sem qualquer anuÃªncia do Poder PÃºblico, o que se verifica dos autos de
infraÃ§Ãµes lavrados em 2001 (f. 246) e em maio de 2007 (f.250).  As fotografias de f. 120/134 tambÃ©m comprovam
a destruiÃ§Ã£o do antigo "RelicÃ¡rio" ao logo dos anos.
               2.2 - Do valor histÃ³rico cultural do imÃ³vel "RelicÃ¡rio"
               A Lei n. 2.449/89 do MunicÃ­pio de Araguari (f. 92-95) dispÃµe que:
"Art. 1Âº - Constituem patrimÃ´nio digno de preservaÃ§Ã£o e proteÃ§Ã£o administrativas os bens mÃ³veis e imÃ³veis
existentes no MunicÃ­pio, cuja existÃªncia seja de interesse pÃºblico pela vinculaÃ§Ã£o a fatos memorÃ¡veis ou
atuais, pelo valor histÃ³rico-cultural, arqueolÃ³gico, etnogrÃ¡fico, bibliogrÃ¡fico, artÃ­stico e documental." (destaquei)
               E, sem dÃºvida, era do interesse pÃºblico a conservaÃ§Ã£o do antigo bar "RelicÃ¡rio", por retratar fatos
memorÃ¡veis que aconteceram no MunicÃ­pio de Araguari.
               A descriÃ§Ã£o e o relato contidos no inventÃ¡rio do patrimÃ´nio cultural de f. 25-28 e no parecer do
Conselho para o tombamento (f. 79-80) elevam o valor histÃ³rico cultural do citado imÃ³vel da Avenida Tiradentes, n.
294, verbis:
"As razÃµes para o tombamento se devem, atualmente, ao histÃ³rico que esse imÃ³vel carrega, ou seja, um pouco da
histÃ³ria da cidade. EdificaÃ§Ã£o construÃ­da por Eduardo Ungarelli para o Sr. JosÃ© Jehovah Santos, prefeito de
Araguari por duas vezes.
Em uma parte do imÃ³vel funcionou atÃ© 1926 o consultÃ³rio mÃ©dico dos doutores JosÃ© Jehovah Santos, Roberto
Freire e Manoel Musei. Em 1966 foram filmadas no local cenas do filme "O Caso dos IrmÃ£os Naves".
No que dia respeito Ã  arquitetura, mesmo descaracterizada trata-se de um exemplar da arquitetura eclÃ©tica
construÃ­da na dÃ©cada de 1920, uma arquitetura que demonstrava inclusive o poder aquisitivo de seu proprietÃ¡rio.
Sua composiÃ§Ã£o volumÃ©trica em parte recuada representa o momento arquitetÃ´nico do aparecimento dos
jardins e varandas. Considerando as perdas do bem, conclui-se que a maior parte de sua matÃ©ria ainda se encontra
preservada, digna de continuidade histÃ³rica e arquitetÃ´nica. As marcas do tempo e de suas intervenÃ§Ãµes
tambÃ©m serÃ£o registradas, pois dÃ£o testemunho das agressÃµes sofridas pelo bem. A memÃ³ria e identidade do
cidadÃ£o poderÃ£o ser recuperadas e garantidas de forma integral." (destaquei)
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               Colhe-se, tambÃ©m, da prova testemunhal, o valor histÃ³rico cultural do antigo "RelicÃ¡rio" perante a
coletividade. Confiram-se:
"[...] que conheceu o local Bar RelicÃ¡rio, localizado na Avenida Tiradentes; que antigamente era um Scoth Bar e na
dÃ©cada de 90 a depoente era jovem que freqÃ¼entava o referido bar e era uma construÃ§Ã£o histÃ³rica, sendo que
aquele local era freqÃ¼entado pelos jovens da sociedade e tambÃ©m servia como local cultural, como exposiÃ§Ã£o
de todos, festas de fantasia; que o local RelicÃ¡rio era importante para a depoente por se tratar de um lugar em que
havia encontros de amigos e de jovens daquela Ã©poca; [...] que o prÃ©dio onde era instalado o Bar RelicÃ¡rio foi
tambÃ©m utilizado como residÃªncia de pessoas importantes da comunidade de Araguari, inclusive o referido local foi
utilizado como cenÃ¡rio do filme IrmÃ£os Naves; que aquele prÃ©dio antigamente tinha um valor histÃ³rico e cultural
extraordinÃ¡rio para Araguari por tudo que nele aconteceu, [...]". (Cinthia Maria Costa Eduardo Justino Pereira - f. 450-
451)
"[...] que o prÃ©dio fazia parte hÃ¡ muitos anos da histÃ³ria da cidade; que antigamente funcionava no referido
prÃ©dio um consultÃ³rio mÃ©dico, e depois o escritÃ³rio do advogado do caso "IrmÃ£os Naves", Dr. JoÃ£o Alamy,
sendo que esse fato jÃ¡ era relevante para a histÃ³ria da cidade; que o prÃ©dio tambÃ©m tem relevÃ¢ncia histÃ³rica
pelo fato de ter sido mostrado no filme dos "IrmÃ£os Naves"; que posteriormente, quando o local foi utilizado como
"Schot Bar RelicÃ¡rio", o entÃ£o proprietÃ¡rio utilizava o bar como um atrativo, justamente pela existÃªncia de vÃ¡rias
salas e demais caracterÃ­sticas" (Janine Pereira de Sousa AlarcÃ£o - f. 434).
               A anÃ¡lise dos autos impede-me aquiescer com o entendimento do MM. Juiz Sentenciante segundo o qual, o
imÃ³vel onde se localizava o "RelicÃ¡rio", sem o prÃ©vio tombamento, nÃ£o pode ser considerado como patrimÃ´nio
histÃ³rico e artÃ­stico, passÃ­vel da proteÃ§Ã£o pleiteada pelo MinistÃ©rio PÃºblico.
               Nesse particular, nota-se que o MM. Juiz valorou apenas o tombamento como Ãºnica e esgotÃ¡vel forma de
proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico e artÃ­stico.
               De fato, no caso dos autos, nÃ£o se trata de bem tombado pelo patrimÃ´nio histÃ³rico.
               Todavia, repise-se, consoante o art. 216, Â§ 1Âº, da CF/88, nÃ£o apenas o tombamento Ã© capaz de criar
limitaÃ§Ã£o administrativa visando Ã  preservaÃ§Ã£o cultural, mas tambÃ©m "inventÃ¡rios e outras formas de
acautelamento" promovidas pelo poder pÃºblico.
               2.3 - Do processo de tombamento iniciado em 2007, apÃ³s o inventÃ¡rio
               Ad argumentadum tantum, colhe-se dos autos que um processo de tombamento do imÃ³vel onde abrigou o
antigo bar "RelicÃ¡rio" foi iniciado em 2007.
               A norma nacional sobre o tombamento Ã© o Decreto-lei 25, de 30 de novembro de 1937. HELY LOPES
MEIRELLES conceitua o "tombamento" como sendo:
"[...] a declaraÃ§Ã£o pelo Poder PÃºblico do valor histÃ³rico, artÃ­stico, paisagÃ­stico, turÃ­stico, cultural ou
cientÃ­fico de coisas ou locais que, por essa razÃ£o, devam ser preservados, de acordo com a inscriÃ§Ã£o em livro
prÃ³prio. [...] O tombamento realiza-se atravÃ©s de um procedimento administrativo vinculado, que conduz ao ato
final de inscriÃ§Ã£o do bem num dos Livros do Tombo. [...] A abertura do processo de tombamento, por
deliberaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o competente, assegura a preservaÃ§Ã£o do bem atÃ© a decisÃ£o final, [...], ficando
sustada desde logo qualquer modificaÃ§Ã£o ou destruiÃ§Ã£o (art. 9Âº, item 3, do Decreto-lei 25/37) " (ob. cit. p. 635-
636). Destaquei.
               O proprietÃ¡rio Luiz de Freitas Peixoto foi devidamente notificado do procedimento administrativo em 18 de
maio de 2007 (f. 37). Embora alegue a nulidade da notificaÃ§Ã£o do tombamento, o proprietÃ¡rio ofertou
impugnaÃ§Ã£o ao processo de tombamento, no dia 1Âº de junho de 2007, o que denota que tomou ciÃªncia do
aludido procedimento administrativo.
               A notificaÃ§Ã£o do proprietÃ¡rio deflagra o tombamento provisÃ³rio, devendo o proprietÃ¡rio se abster de
realizar qualquer intervenÃ§Ã£o no bem. Ã o que leciona JOSÃ AFONSO DA SILVA, verbis:
"Vale dizer: a notificaÃ§Ã£o, com que se inicia o tombamento compulsÃ³rio, tem eficÃ¡cia de tombamento provisÃ³rio,
que Ã© equiparado ao definitivo para todos os efeitos, salvo para fins de registro e par ao direito de preferÃªncia, [...]"
(Ob. cit. p. 163). (grifei)
               Insta salientar que, durante o processo de tombamento,  foi constatada a possibilidade de restauraÃ§Ã£o do
imÃ³vel, pois, embora jÃ¡ bastante danificado, ainda conservava algumas caracterÃ­sticas originais, podendo ser
restaurado (parecer de f. 55-57, datado em 13 de junho de 2007).
"Conclui-se que houve perdas de parte da arquitetura do prÃ©dio, porÃ©m o bem cultural mantÃ©m ainda a
preservaÃ§Ã£o de sua escala e da maior parte de sua matÃ©ria - substÃ¢ncia, sendo sua restauraÃ§Ã£o e
preservaÃ§Ã£o, a manutenÃ§Ã£o e continuidade do testemunho de nossa histÃ³ria e arquitetura.
A equipe recomenda que seja desenvolvido o projeto de restauro para utilizaÃ§Ã£o do bem de acordo com os
critÃ©rios de restauro e as cartas internacionais, e reitera que seja feita a limpeza e separaÃ§Ã£o dos materiais que
sÃ£o originais a construÃ§Ã£o. DeverÃ¡ ser executada a cobertura do edifÃ­cio, evitando assim a aceleraÃ§Ã£o da
degradaÃ§Ã£o do imÃ³vel pelas intempÃ©ries climÃ¡ticas".
               Nota-se que, apÃ³s a notificaÃ§Ã£o/ciÃªncia da existÃªncia de processo administrativo de tombamento, a
degradaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio se agravou, conforme f. 123 TJ e seguintes do ofÃ­cio  no.
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079/2007 da FundaÃ§Ã£o Araguarina de EducaÃ§Ã£o e Cultura, e dos Boletins de OcorrÃªncia acostados Ã s f.
136/137, 148/149 e 150/152.
               As provas testemunhais  tambÃ©m sÃ£o firmes no sentido de que apÃ³s a instauraÃ§Ã£o do processo de
tombamento, as depredaÃ§Ãµes que hÃ¡ tempos vinham sendo empreendidas, continuaram. SenÃ£o vejamos:
"[...] que na Ã©poca em que ocorreu a reuniÃ£o, o prÃ©dio estava lÃ¡ inteiro, e sÃ³ nÃ£o tinha mais o chafariz que
havia em sua frente e tambÃ©m as grades nÃ£o existiam mais. [...] que a primeira coisa que aconteceu apÃ³s a
instauraÃ§Ã£o do processo de tombamento foi a notificaÃ§Ã£o do proprietÃ¡rio, Sr. Luiz Freitas Peixoto, [...] e em
seguida comeÃ§aram as depredaÃ§Ãµes; [...] que antes da entrega da notificaÃ§Ã£o do inÃ­cio do processo de
tombamento, a demoliÃ§Ã£o nÃ£o tinha comeÃ§ado ainda; [...]" - Janine Pereira de Sousa AlarcÃ£o - f. 434-435.
"[...] o depoente ocupava o cargo de encarregado de fiscalizaÃ§Ã£o de obras do MunicÃ­pio; que por
determinaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico o depoente passou a incumbÃªncia ao seu fiscal para ser feito o embargo
da obra, pois havia iniciado o processo de depredaÃ§Ã£o, [...], o processo de tombamento jÃ¡ havia sido iniciado; que
da noite pro dia foi feita a demoliÃ§Ã£o do prÃ©dio; que conhece o "RelicÃ¡rio" como um bar de sua geraÃ§Ã£o; [...]
que a Prefeitura nÃ£o expediu nenhum alvarÃ¡ autorizando obras no referido prÃ©dio" - Gilson Fidelis de Oliveira - f.
436.
"[...] que ficou sabendo que houve o inÃ­cio do processo de tombamento e na Ã©poca em que isso ocorreu o prÃ©dio
do Bar RelicÃ¡rio jÃ¡ estava bastante descaracterizado tanto externa quanto internamente; que quando ocorreu a
demoliÃ§Ã£o a estrutura do imÃ³vel estava bastante danificada, inclusive o telhado corria atÃ© risco de desabamento
e no especto (sic) estrutural o imÃ³vel jÃ¡ estava bem demolido na parte interna; que a parte do alpendre e da frente
do imÃ³vel para a av. Tiradentes jÃ¡ estava descaracterizado historicamente [...]" - Galeno Monteiro de AraÃºjo - f.
447.
"[...] que quando o depoente soube do tombamento do Bar RelicÃ¡rio lÃ¡ jÃ¡ estava em obras de demoliÃ§Ã£o; [...]
mas do ano de 1994 a 2006/2007 jÃ¡ haviam sido feitas vÃ¡rias reformas descaracterizando a arquitetura do prÃ©dio;
[...] que o imÃ³vel sÃ³ foi tombado quando estava em faze (sic) de demoliÃ§Ã£o; [...] que os inventÃ¡rios dos imÃ³veis
de interesse cultural todos foram feitos formalmente e tudo estÃ¡ documentado [...]" - RogÃ©rio Duarte - f. 448.
               Ora, o antigo "RelicÃ¡rio" estava formalmente protegido por seu conhecido valor cultural desde o inventÃ¡rio.
ApÃ³s 2007, com o inÃ­cio do processo de tombamento e notificaÃ§Ã£o do proprietÃ¡rio foram intensificadas as
intervenÃ§Ãµes no imÃ³vel dilapidando-o por completo,  o que evidencia a responsabilidade do rÃ©u Luiz de Freitas
Peixoto pelos danos causados Ã  coletividade.
               Os infratores, neste caso, devem suportar as sanÃ§Ãµes administrativas, cÃ­veis e criminais, nos termos do
art. 206, Â§ 4Âº c/c art. 225 da CR/88, abaixo transcritos:
Art. 216. [...]
Â§ 4Âº - Os danos e ameaÃ§as ao patrimÃ´nio cultural serÃ£o punidos, na forma da lei.
Art. 225. Todos tÃªm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial
Ã  sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder PÃºblico e Ã  coletividade o dever de defendÃª-lo e preservÃ¡-lo
para as presentes e futuras geraÃ§Ãµes.
              2.4 - Da responsabilidade pelos danos morais coletivos
              Quanto Ã  responsabilidade do ex-prefeito da cidade de Araguari, mister algumas consideraÃ§Ãµes.
               Marcos AntÃ´nio Alvim foi prefeito da cidade de Araguari no perÃ­odo de 2001 a 2008, em que foram
realizadas intensas atividades destrutivas no imÃ³vel.
               Contudo, nÃ£o vejo a possibilidade de responsabilizÃ¡-lo pessoalmente pelos danos morais coletivos, tendo
em vista que a proteÃ§Ã£o e conservaÃ§Ã£o do patrimÃ´nio histÃ³rico-cultural Ã© encargo, no presente caso, do
MunicÃ­pio de Araguari, com colaboraÃ§Ã£o da coletividade.
               O art. 23 da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica determina que:
"Art. 23. Ã competÃªncia comum da UniÃ£o, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÃ­pios:
I - zelar pela guarda da ConstituiÃ§Ã£o, das leis e das instituiÃ§Ãµes democrÃ¡ticas e conservar o patrimÃ´nio
pÃºblico;
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histÃ³rico, artÃ­stico e cultural, os monumentos, as
paisagens naturais notÃ¡veis e os sÃ­tios arqueolÃ³gicos;
IV - impedir a evasÃ£o, a destruiÃ§Ã£o e a descaracterizaÃ§Ã£o de obras de arte e de outros bens de valor
histÃ³rico, artÃ­stico ou cultural;"
               O bem jurÃ­dico que se visa a tutelar atravÃ©s dos arts. 23 (I, III e IV) e art. 216 da CR/88 pertence Ã 
coletividade, razÃ£o pela qual o constituinte houve por bem colocar sua conservaÃ§Ã£o e preservaÃ§Ã£o a cargo de
todos os entes da federaÃ§Ã£o, com o escopo de conferir a maior proteÃ§Ã£o possÃ­vel ao patrimÃ´nio histÃ³rico-
cultural brasileiro.
               Por outro lado, nÃ£o vislumbro quaisquer condutas culposas ou dolosas perpetradas pelo ex-alcaide,
enquanto pessoa fÃ­sica, no intuito de dilapidar o patrimÃ´nio histÃ³rico cultural do MunicÃ­pio
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de Araguari.
               AliÃ¡s, convÃ©m destacar que o ato de nÃ£o  homologaÃ§Ã£o do tombamento reveste-se de natureza
discricionÃ¡ria, na medida em que o Prefeito entendeu que a coisa tombada nÃ£o preenchia os requisitos para sua
integraÃ§Ã£o no patrimÃ´nio cultural.
               Ademais, Ã quela altura, o imÃ³vel jÃ¡ estava  descaracterizado,  apresentando risco de desabamento e
colocando em perigo os circunstantes. Foi entÃ£o que o Prefeito, mesmo com os pareceres contrÃ¡rios do Conselho
Deliberativo Municipal do PatrimÃ´nio HistÃ³rico e Cultural de Araguari, autorizou a demoliÃ§Ã£o do bem (f. 248) que
hÃ¡ tempos vinha sendo paulatinamente dissipado e arruinado pelo segundo rÃ©u.
               A nÃ£o homologaÃ§Ã£o do tombamento e a autorizaÃ§Ã£o para demoliÃ§Ã£o definitiva, por si, nÃ£o
conduzem Ã  responsabilidade do Prefeito, enquanto pessoa fÃ­sica.
               Por todo o exposto, afasta-se a responsabilidade do primeiro rÃ©u Marcos AntÃ´nio Alvim, mas impÃµe-se a
do segundo, Luiz de Freitas Peixoto, pelos danos morais coletivos, em razÃ£o dos motivos jÃ¡ expostos nos itens 2.1,
2.2 e 2.3 deste voto.
               2.5 - Do interesse coletivo
               A partir da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, descortinou-se um novo horizonte quanto Ã  tutela dos
danos morais, particularmente no que tange Ã  sua feiÃ§Ã£o coletiva.
               Ã o que se observa diante da adoÃ§Ã£o do princÃ­pio basilar da reparaÃ§Ã£o integral, consagrado no art.
5Âº, V e X, e tambÃ©m diante do direcionamento do amparo jurÃ­dico Ã  esfera dos interesses transindividuais ou
metaindividuais (estes compreendidos, segundo o CÃ³digo de Defesa de Consumidor, em interesses difusos,
interesses coletivos ou interesses individuais homogÃªneos), valorizando-se, pois, a um sÃ³ tempo, os direitos de
natureza coletiva e os instrumentos prÃ³prios Ã  sua tutela, em especial, o art. 5Âº, LXX (mandado de seguranÃ§a) e
LXXIII (aÃ§Ã£o popular), e art. 129, III (aÃ§Ã£o civil pÃºblica).
               Com isso, pode-se afirmar que o reconhecimento do dano moral coletivo e a possibilidade de sua
reparaÃ§Ã£o alcanÃ§aram, sem dÃºvida, fundamento e respaldo constitucional.
               Notadamente quanto Ã  AÃ§Ã£o Civil PÃºblica, como se depreende da norma exteriorizada no artigo 129, III,
da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, tem por objetivo a proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio pÃºblico e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.
               A Lei nÂº 7.347, de 1985, traz a disciplina processual do tema. Na redaÃ§Ã£o atual do seu artigo 1Âº,
consta que o objeto da aÃ§Ã£o civil pÃºblica estÃ¡ na responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados ao
meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artÃ­stico, estÃ©tico, histÃ³rico, turÃ­stico e paisagÃ­stico, a
qualquer outro interesse difuso ou coletivo. TambÃ©m Ã© cabÃ­vel contra os danos advindos das infraÃ§Ãµes Ã 
ordem econÃ´mica e de economia popular, e contra a ordem urbanÃ­stica.
               Na liÃ§Ã£o de JOSÃ AFONSO DA SILVA, ao comentar o referido artigo 129, III, da ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica de 1988:
[A aÃ§Ã£o civil pÃºblica] Ã© o meio de invocaÃ§Ã£o da atividade jurisdicional visando a proteÃ§Ã£o do patrimÃ´nio
pÃºblico e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, todos de natureza nÃ£o-criminal [...].
(SILVA, JosÃ© Afonso da. ComentÃ¡rio contextual Ã  ConstituiÃ§Ã£o. 7.ed. atual. atÃ© a Emenda Constitucional nÂº
66, de 13.7.2010. SÃ£o Paulo: Malheiros Editores, 2010, p. 615)
               InegÃ¡vel, ainda, a importÃ¢ncia desse instrumento jurÃ­dico-processual, como realÃ§a GILMAR
FERREIRA MENDES:
A aÃ§Ã£o civil pÃºblica tem-se constituÃ­do em significativo instituto de defesa de interesses difusos e coletivos e,
embora nÃ£o voltada, por definiÃ§Ã£o, para a defesa de posiÃ§Ãµes individuais ou singulares, tem-se constituÃ­do
tambÃ©m em importante instrumento de defesa dos direitos em geral, especialmente os direitos do consumidor.
(MENDES, Gilmar Ferreira Mendes; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 6. ed. rev. e
atual. SÃ£o Paulo: Saraiva, 2011, p. 492)
               Certo Ã© que nem a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica de 1988, nem a "Lei da AÃ§Ã£o Civil PÃºblica"
trouxeram conceituaÃ§Ã£o do que seria interesse difuso e interesse coletivo.
               Atento, mais uma vez, Ã  doutrina pÃ¡tria, tem-se, como interesse difuso, aquele interesse indivisÃ­vel e que
nÃ£o estÃ¡ atrelado a pessoa ou a grupo determinado. JÃ¡ o interesse coletivo diz respeito a um grupo de pessoas
preestabelecido ou de possÃ­vel determinaÃ§Ã£o.
               Oportunas as palavras de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO:
Da mesma forma que a aÃ§Ã£o popular e o mandado de seguranÃ§a coletivo, a aÃ§Ã£o civil pÃºblica foge aos
esquemas tradicionais do direito de aÃ§Ã£o, estruturado para proteger o direito subjetivo, o direito individual. Nas
trÃªs hipÃ³teses, o que se protege sÃ£o os interesses metaindividuais, os chamados interesses pÃºblicos, que
abrangem vÃ¡rias modalidades: o interesse geral, afeto a toda a sociedade; o interesse difuso, pertinente a um grupo
de pessoas caracterizadas pela indeterminaÃ§Ã£o e indivisibilidade; e os interesses coletivos, que dizem respeito a
um grupo de pessoas determinadas ou determinÃ¡veis. (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo.
23.ed. atual. atÃ© a Emenda
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Constitucional nÂº 62/09. SÃ£o Paulo: Atlas, 2010, p. 810)
               Feitas as colocaÃ§Ãµes pertinentes e diante dos elementos carreados aos autos, inegÃ¡vel que, no caso em
apreÃ§o, a proteÃ§Ã£o do antigo "RelicÃ¡rio" era de interesse da coletividade, atinente a toda a populaÃ§Ã£o
especÃ­fica do MunicÃ­pio de Araguari.
               E a violaÃ§Ã£o desse interesse coletivo, por conseqÃ¼Ãªncia, enseja a reparaÃ§Ã£o por danos morais
coletivos.
               2.7 - Do dano moral coletivo
               XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO, em sua obra "Dano Moral Coletivo", nos ensina que:
"[...] certas condutas antijurÃ­dicas atingem injustamente interesses de relevÃ¢ncia social titularizados por certas
coletividades, de maneira suficiente a produzir, necessariamente, a reaÃ§Ã£o do sistema jurÃ­dico quanto a
repressÃ£o e sancionamento de tais atos.
[...], mesmo nÃ£o detendo personalidade - nos moldes clÃ¡ssicos concebidos pela teoria do Direito - , as coletividades
de pessoas possuem um patrimÃ´nio ideal que gozam de proteÃ§Ã£o no Ã¢mbito do sistema jurÃ­dico.
[...] a compreensÃ£o do dano moral coletivo nÃ£o se conjuga diretamente com a idÃ©ia de demonstraÃ§Ã£o de
elementos como perturbaÃ§Ã£o, afliÃ§Ã£o, constrangimento ou transtorno coletivo. Estabelece-se, sim, a sua
concepÃ§Ã£o, de maneira objetiva, dizendo respeito ao fato que reflete uma violaÃ§Ã£o intolerÃ¡vel de direito
coletivos e difusos, cuja essÃªncia Ã© tipicamente extrapatrimonial." (in Dano Moral Coletivo, 3. Ed. ver., atual e ampl.
SÃ£o Paulo: LTr, 2012. p. 156, 157 e 160)
               E continua ponderando os contornos do dano moral coletivo:
"Nesse passo, adota-se, pela sua pertinÃªncia, o critÃ©rio objetivo para a conceituaÃ§Ã£o do dano moral coletivo,
qual seja a observaÃ§Ã£o direta da lesÃ£o intolerÃ¡vel a direitos transindividuais titularizados por uma determinada
coletividade, desvinculando-se, assim, a sua configuraÃ§Ã£o da obrigatÃ³ria presenÃ§a e constataÃ§Ã£o de qualquer
elemento referido a efeitos negativos, prÃ³prios da esfera da subjetividade, que venham a ser eventualmente
apreendidos no plano coletivo (sentimento de desapreÃ§o, diminuiÃ§Ã£o da estima, sensaÃ§Ã£o de desvalor, de
repulsa, de inferioridade, de menosprezo, etc).
Em outros termos, nÃ£o hÃ¡ de se levar em conta, para se caracterizar a lesÃ£o a coletividade passÃ­vel de
reparaÃ§Ã£o, a verificaÃ§Ã£o necessÃ¡ria de qualquer 'abalo psicofÃ­sico' existente, muito embora possa vir a ser
constatado este efeito na maioria das situaÃ§Ãµes
[...]
Ora no plano da realidade, nÃ£o se hÃ¡ de conceber que, para a responsabilizaÃ§Ã£o civil, demonstre-se, por
exemplo, a culpa do causador de danos ao meio ambiente ou ao patrimÃ´nio pÃºblico cultural, diante da lesÃ£o
verificada, pois os efeitos negativos e prejudiciais observados revelam, por si, antijuridicidade da conduta ativa ou
omissiva do agente e o dever correspondente de reparar
[...] nÃ£o se cogita de prova do prejuÃ­zo para a configuraÃ§Ã£o do dano moral coletivo, considerando que o dano se
evidencia da ocorrÃªncia do prÃ³prio fato da violaÃ§Ã£o - este sim (o fato em si) passÃ­vel de comprovaÃ§Ã£o". (Ob.
cit. p. 168-169, 179 e 181)
               Assim sendo, o dano moral coletivo constitui a agressÃ£o a bens e valores jurÃ­dicos comuns a toda a
coletividade ou parte dela. Basta a lesÃ£o injusta e intolerÃ¡vel a qualquer dos interesses ou direitos titularizados pela
coletividade, independentemente do nÃºmero de pessoas atingidas e da configuraÃ§Ã£o da culpa, para se impor ao
infrator o dever de indenizar.
                De sua vez, o Superior Tribunal de JustiÃ§a tem assim decidido:
ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE - PASSE LIVRE - IDOSOS - DANO MORAL COLETIVO - DESNECESSIDADE
DE COMPROVAÃÃO DA DOR E DE SOFRIMENTO - APLICAÃÃO EXCLUSIVA AO DANO MORAL INDIVIDUAL -
CADASTRAMENTO DE IDOSOS PARA USUFRUTO DE DIREITO - ILEGALIDADE DA EXIGÃNCIA PELA EMPRESA
DE TRANSPORTE - ART. 39, Â§ 1Âº DO ESTATUTO DO IDOSO - LEI 10741/2003 VIAÃÃO NÃO
PREQUESTIONADO. 1. O dano moral coletivo, assim entendido o que Ã© transindividual e atinge uma classe
especÃ­fica ou nÃ£o de pessoas, Ã© passÃ­vel de comprovaÃ§Ã£o pela presenÃ§a de prejuÃ­zo Ã  imagem e Ã 
moral coletiva dos indivÃ­duos enquanto sÃ­ntese das individualidades percebidas como segmento, derivado de uma
mesma relaÃ§Ã£o jurÃ­dica-base. 2. O dano extrapatrimonial coletivo prescinde da comprovaÃ§Ã£o de dor, de
sofrimento e de abalo psicolÃ³gico, suscetÃ­veis de apreciaÃ§Ã£o na esfera do indivÃ­duo, mas inaplicÃ¡vel aos
interesses difusos e coletivos. 3. Na espÃ©cie, o dano coletivo apontado foi a submissÃ£o dos idosos a procedimento
de cadastramento para o gozo do benefÃ­cio do passe livre, cujo deslocamento foi custeado pelos interessados,
quando o Estatuto do Idoso, art. 39, Â§ 1Âº exige apenas a apresentaÃ§Ã£o de documento de identidade. 4. Conduta
da empresa de viaÃ§Ã£o injurÃ­dica se considerado o sistema normativo. 5. Afastada a sanÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria pelo
Tribunal que considerou as circunstÃ¢ncias fÃ¡ticas e probatÃ³ria e restando sem prequestionamento o Estatuto do
Idoso, mantÃ©m-se a decisÃ£o. 5. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1057274/RS, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 26/02/2010)
PROCESSUAL CIVIL. AÃÃO CIVIL PÃBLICA. DANO AMBIENTAL. DANO MORAL COLETIVO. NECESSÃRIA
VINCULAÃÃO DO DANO MORAL Ã NOÃÃO DE DOR, DE SOFRIMENTO PSÃQUICO, DE CARÃTER
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INDIVIDUAL. INCOMPATIBILIDADE COM A NOÃÃO DE TRANSINDIVIDUALIDADE (INDETERMINABILIDADE DO
SUJEITO PASSIVO E INDIVISIBILIDADE DA OFENSA E DA REPARAÃÃO). RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
(REsp 598.281/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ AcÃ³rdÃ£o Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/05/2006, DJ 01/06/2006, p. 147)
               Volvendo aos autos, evidente o dano moral coletivo, em conseqÃ¼Ãªncia da conduta antijurÃ­dica do
proprietÃ¡rio do antigo "RelicÃ¡rio" que demoliu um patrimÃ´nio de inegÃ¡vel valor histÃ³rico cultural, atentando contra
os valores da sociedade local.
               O dever de indenizar, na espÃ©cie, decorre do prÃ³prio fato antijurÃ­dico e o seu nexo direto com o dano
moral coletivo. A meu ver estÃ¡ demonstrada nos autos a ofensa ao sentimento coletivo ou de valores compartilhados
pela coletividade.
               2.8 - Do quantum indenizatÃ³rio
               A reparaÃ§Ã£o, neste caso, tem carÃ¡ter punitivo e opera-se por meio de imposiÃ§Ã£o judicial ao ofensor
de uma parcela pecuniÃ¡ria.
               O valor da condenaÃ§Ã£o a ser arbitrado sob o norte da equidade e do bom senso deverÃ¡ ser capaz de
representar sanÃ§Ã£o eficaz para o agente causador do dano e, por outro lado, suficiente para dissuadir outras
condutas danosas semelhantes.
               Relevante, mais uma vez, citar os ensinamentos do i. Professor e Procurador Regional do MinistÃ©rio
PÃºblico do Trabalho, XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO, acerca dos critÃ©rios a serem levados em conta, pelo
Ã³rgÃ£o judicial, para a quantificaÃ§Ã£o do valor da condenaÃ§Ã£o em sede de dano coletivo. Para ele, deve-se
observar:
"(I) a natureza, a gravidade e a repercussÃ£o da lesÃ£o; (II) a situaÃ§Ã£o econÃ´mica do ofensor; (III) o proveito
obtido com a conduta ilÃ­cita; (IV) o grau de culpa ou dolo, se presentes, e a verificaÃ§Ã£o de reincidÃªncia; (V) o
grau de reprovabilidade social da conduta adotata." (Ob. cit. p. 349).
               Quanto ao primeiro ponto, inegÃ¡vel a irreversibilidade das conseqÃ¼Ãªncias do ato do infrator. A
construÃ§Ã£o era da dÃ©cada de vinte e retratava o poder aquisitivo da famÃ­lia que ali residiu, as tendÃªncias
arquitetÃ´nicas e os recursos tecnolÃ³gicos da Ã©poca.
               AlÃ©m disso, o imÃ³vel em questÃ£o foi cenÃ¡rio do filme "O Caso dos IrmÃ£os Naves", conhecido
nacionalmente, de 1967, que contou a histÃ³ria real, ocorrida em Araguari, da prisÃ£o, tortura e morte dos irmÃ£os
Naves, Joaquim e SebastiÃ£o, injustamente acusados de um crime na Ã©poca do Estado Novo de GetÃºlio Vargas,
em 1937. Presos e torturados, os Naves foram obrigados a confessar um crime que nÃ£o cometeram. Essa histÃ³ria
real Ã© considerada o maior erro judiciÃ¡rio do Brasil. (fonte: http://pt.wikipedia.org).
               Por conseqÃ¼Ãªncia, a destruiÃ§Ã£o do "RelicÃ¡rio", sem dÃºvida, devastou parte da histÃ³ria de Araguari.
               Quanto ao segundo ponto, vejo que o rÃ©u Luiz de Freitas Peixoto fora qualificado na inicial como sendo
"comerciante".
               NÃ£o hÃ¡ elementos nos autos capazes de aferir a real condiÃ§Ã£o financeira e patrimonial do autor do
dano e a expressÃ£o econÃ´mica de sua atividade. Esse elemento (capacidade econÃ´mica do ofensor) constitui, ao
lado dos demais requisitos, importante balizador para guiar a fixaÃ§Ã£o da condenaÃ§Ã£o.
               Relativamente ao proveito obtido da conduta ilÃ­cita, este tambÃ©m nÃ£o restou corroborado nos autos. O
que se sabe Ã© que o imÃ³vel era situado em lote de esquina, em regiÃ£o com ampla atividade comercial.
Certamente, isso conduz a uma valorizaÃ§Ã£o do terreno. Mas, Ã  mÃ­ngua de elementos concretos do proveito
obtido com a destruiÃ§Ã£o do antigo imÃ³vel, nÃ£o se pode levar em consideraÃ§Ã£o esse requisito para a
quantificaÃ§Ã£o do valor da condenaÃ§Ã£o.
               Quanto ao grau de culpa ou dolo e, ainda, a verificaÃ§Ã£o da reincidÃªncia, vimos que o dever de responder
pelos danos coletivos, como conseqÃ¼Ãªncia da conduta ilÃ­cita, incide de forma inexorÃ¡vel, ainda que o agente
nÃ£o pretendesse o resultado lesivo, ou nÃ£o haja participado de forma ativa do evento, ou nÃ£o soubesse das suas
conseqÃ¼Ãªncias, ou atÃ© mesmo ignorasse a possibilidade ou risco de sua ocorrÃªncia. NÃ£o hÃ¡ elementos que
confirmem a reincidÃªncia.
               Finalmente, no tocante ao grau de reprovabilidade social da conduta adotada, deve-se levar em
consideraÃ§Ã£o o desrespeito a valores fundamentais da coletividade. Destaca-se, nesse ponto, que, uma vez
arruinado o "RelicÃ¡rio", aniquilou-se do povo de Araguari a lembranÃ§a viva da histÃ³ria daquele edifÃ­cio.
               Ora, sabe-se que um imÃ³vel histÃ³rico representa um determinado ponto da histÃ³ria e do desenvolvimento
de uma comunidade. Ao se contemplar um espaÃ§o de relevÃ¢ncia histÃ³rica, esse espaÃ§o evoca lembranÃ§as de
um passado que, mesmo remoto, Ã© capaz de produzir a sensaÃ§Ã£o de reviver momentos e fatos ali vividos.
               Cada edificaÃ§Ã£o, portanto, carrega em si nÃ£o apenas o material de que Ã© composto, mas toda uma
gama de significados e vivÃªncias ali experimentados. NÃ£o Ã© possÃ­vel preservar a memÃ³ria de um povo sem, ao
mesmo tempo, preservar os espaÃ§os por ele utilizados e as manifestaÃ§Ãµes
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quotidianas de seu viver.
               DaÃ­ porque associo a destruiÃ§Ã£o do imÃ³vel da Avenida Tiradentes, 294 a um atentado aos valores e Ã 
memÃ³ria da sociedade de Araguari.
               Explicitados, portanto, essas balizas e sopesando os requisitos para se chegar ao quantum indenizatÃ³rio,
entendo que a quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) revela-se adequada e suficiente para reparar o dano
moral coletivo perpetrado por Luiz de Freitas Peixoto.
               Mencionada quantia deverÃ¡ ser revertida para o Fundo Estadual de Defesa de Direitos Difusos e o
Conselho Estadual de Direitos Difusos criado pela Lei Estadual nÂº 14.086 de 06/12/2001.
               Quanto Ã  verba de sucumbÃªncia, deve o rÃ©u ser condenado ao pagamento de metade das custas
processuais.
               Face o exposto, em REEXAME NECESSÃRIO, REFORMO A SENTENÃA para julgar improcedentes os
pedidos iniciais em relaÃ§Ã£o ao rÃ©u Marcos AntÃ´nio Alvim e julgar procedentes os pedidos no tocante ao rÃ©u
Luiz de Freitas Peixoto, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) que serÃ¡
revertida para o Fundo Estadual de Defesa de Direitos Difusos e o Conselho Estadual de Direitos Difusos, com
correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelos Ã­ndices da tabela da CGJ/MG a partir da notificaÃ§Ã£o do tombamento provisÃ³rio e
juros de mora de 1% ao mÃªs a partir do trÃ¢nsito em julgado.
               Condeno-o, ainda, ao pagamento de metade das custas processuais. Sem condenaÃ§Ã£o em honorÃ¡rios
advocatÃ­cios.
               Prejudicado o recurso voluntÃ¡rio.
               Ã como voto.

DES. BELIZÃRIO DE LACERDA (REVISOR) - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. WANDER MAROTTA - De acordo com o(a) Relator(a).

               SÃMULA: "EM REEXAME NECESSÃRIO, REFORMARAM A SENTENÃA. RECURSO VOLUNTÃRIO
PREJUDICADO"
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